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Atos Administrativos

DECISÕES DA MESA
DE 08/01/2008
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar n.º 180, de 12
de maio de 1978:

JOÃO PAULO FELIX, RG nº 28097103-5, do cargo que vem
exercendo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº 01/2008);
NIOMAR CYRNE BEZERRA, RG nº 1840631-2, do cargo

que vem exercendo, em comissão, de Assessor Especial
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da
Resolução 776/96, a partir de 07/01/2008.

(Decisão nº 02/2008);
RICARDO JACOB, RG nº 7211490, do cargo que vem exer-

cendo, em comissão, de Assessor Especial Parlamentar, do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96, a partir de 07/01/2008.

(Decisão nº 03/2008);
APOSENTANDO, nos termos do artigo 6º da Emenda

Constitucional nº 41/03, a senhora BEATRIZ DE CASTRO BICU-
DO TIBIRIÇA, R.G. nº 5.573.128, Matrícula 3036, Auxiliar
Legislativo de Serviços Operacionais, efetiva do SQC - II do
quadro desta Secretaria, visto contar com 31 (trinta e um)
anos, 01 (um) mês e 21 (vinte e um) dias de serviço público,
como consta do Título de Liquidação de Tempo de Serviço nº
3387, expedido por esta Secretaria em 05 de dezembro de
2007, ficando-lhe assegurado os proventos mensais correspon-
dentes a:

1) Nível III, Grau E, da Escala de Classes e Vencimento,
anexo VIII, a que se refere o artigo 68 da Resolução nº 776/96;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos ter-
mos do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/96;

3) Vantagem pessoal incorporada, aos seus proventos, nos
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada
pelo Ato nº 13/93, da Mesa, relativo a 03/10 (três décimos) da
diferença entre o seu cargo efetivo e o de Assessor Chefe de
Gabinete da Liderança; 01/10 (um décimo) da diferença entre o
seu cargo efetivo e o de Assessor Especial Parlamentar;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/93;
5) Vantagem Pessoal incorporada aos seus vencimentos,

nos termos do artigo 8º das Disposições Transitórias da
Resolução n° 776/96;

6) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os
Itens 1, 2, 3, 4 e 5;

7) Sexta-Parte incidente sobre os itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6;
Aplicando o artigo 115, XII, da Constituição do Estado de

São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 04/2008);
APOSENTANDO, nos termos do artigo 3º da Emenda

Constitucional nº 47/05 e no artigo 201, § 9º da Constituição
Federal, a senhora VERA APARECIDA VILLAS BOAS, R.G. nº
6.007.666, Matrícula nº 2025, Agente Legislativo de Serviços
Técnicos e Administrativos, efetiva do SQC - II do quadro desta
Secretaria, visto contar com 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez)
meses e 11 (onze) dias de serviço público e 06 (seis) anos, 02
(dois) meses e 11 (onze) dias de serviço prestado junto à iniciati-
va privada, conforme certidão do INSS, perfazendo um total de
32 (trinta e dois) anos e 20 (vinte) dias de serviço como consta
do Título de Liquidação de Tempo de Serviço nº 3386, expedido
por esta Secretaria em 28 de novembro de 2007, ficando-lhe
assegurado os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível IV, Grau E, da Escala de Classes e Vencimento,
anexo VIII, a que se refere o artigo 68 da Resolução nº 776/96;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos ter-
mos do artigo 1º da Lei Complementar nº 813/96;

3) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei nº 8238/93;
4) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os

Itens 1, 2 e 3;
5) Sexta-Parte incidente sobre os itens 1, 2, 3 e 4;
Aplicando o artigo 115, XII, da Constituição do Estado de

São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.
(Decisão nº 05/2008);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978:
FAUSTO RUY PINATO, RG nº 26848762-5, para exercer,

em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de JOÃO PAULO FELIX.

(Decisão nº 06/2008);
GABRIELA NUNES DO COUTO, RG nº 29724779-7, para

exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de KELLY REGI-
NA CONDE.

(Decisão nº 07/2008);
HELEN VIVILI SANTANA CARMONA, RG nº 14034022-1,

para exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar ,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARIA
RENILDA DA SILVA.

(Decisão nº 08/2008);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 8457, CACILDA IRACEMA KOICH, a partir de
10/12/2007

(Decisão nº 09/2008);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 15078, DALESSANDRO ADAME DE CARVALHO, a par-
tir de 01/12/2007

(Decisão nº 10/2008);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 6309, ERNESTO BRAGA CASSIDORI, a partir de
03/12/2007

(Decisão nº 11/2008);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 19411, JOSE CARLOS OROSCO, a partir de
20/12/2007

(Decisão nº 12/2008);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 7207, MARIA APPARECIDA SALVADORI GIMENES, a
partir de 10/12/2007

(Decisão nº 13/2008);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 8640, MARIA CICENIA DE OLIVEIRA LACERDA, a par-
tir de 10/12/2007

(Decisão nº 14/2008);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-
relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 8184, MARIA JOSE MACHADO MENDES, a partir de
10/12/2007

(Decisão nº 15/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 19784, AGLANILTON GOMES PIMENTA, GED Nível I,
a partir de 11/09/2007

(Decisão nº 16/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 13131, TATIANA MARIA OMETTO CASALE, GED Nível
VII, a partir de 01/07/2007

(Decisão nº 17/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 19948, ANTONIO VAGNER PAGANINI, GED Nível I, a
partir de 05/12/2007

Mat 19818, FRANCISCA GOMES NETA PESSOA, GED Nível
I, a partir de 03/12/2007

(Decisão nº 18/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 15078, DALESSANDRO ADAME DE CARVALHO, GED
Nível VI, a partir de 01/12/2007

Mat 8223, SYLVIA JUCÁ FREIRE DA SILVA, GED Nível V, a
partir de 01/07/2007

(Decisão nº 19/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 19411, JOSE CARLOS OROSCO, GED Nível VI, a partir
de 20/12/2007

Mat 4672, SILVIO MENDES MARTINS, GED Nível X, a par-
tir de 20/12/2007

(Decisão nº 20/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 13641, FRANÇOISE EVELYNE ARON, GED Nível X, a
partir de 01/10/2007

Mat 10905, LUCIA SALLES FRANÇA PINTO, GED Nível IX,
a partir de 01/11/2007

Mat 15354, LUIZ RODOLFO LOPES DE MELO, GED Nível X,
a partir de 01/10/2007

Mat 13347, WALKYRIA FREGOLON DE PIETRO, GED Nível
X, a partir de 17/10/2007

(Decisão nº 21/2008);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho -

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº
1.011/07, de 15 de junho de 2007, para os funcionários abai-
xo-relacionados, na seguinte conformidade:

Mat 11175, CARLA CRISTINA DORIA, GED Nível X, a partir
de 10/12/2007

Mat 11159, GUSTAVO MASCARI PETISCO, GED Nível X, a
partir de 10/12/2007

Mat 6687, MARIA FERNANDES DE MORAES, GED Nível X,
a partir de 10/12/2007

Mat 7048, MARIA GORETE CORREIA DIAS, GED Nível X, a
partir de 10/12/2007

Mat 13623, SANDRA SCIULLI VITAL, GED Nível VIII, a par-
tir de 01/07/2007

(Decisão nº 22/2008);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 07.01.2008
CESSANDO a gratificação de representação atribuída ao

servidor abaixo
relacionado, na seguinte conformidade:
Nome: RICARDO JACOB
RG: 7211490 Matrícula: 19252
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de: 07.01.2008
ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-

sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: MARCELO DE SOUSA VALENÇA
RG: 41381126-8
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
ATRIBUINDO gratificação de representação aos servidores

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: CARMEN SILVIA VÁLIO DE ARAÚJO
RG: 8400435 Matrícula: 8007
Gratificação: Diretor Técnico Legislativo de Divisão
Atribuída no período de: 03.01.2008 a 01.04.2008
Nome: MARIA LUIZA PAIXÃO PARANHOS
RG: 19128514-6
Gratificação: Agente Técnico Legislativo
Atribuída a partir de: 17.11.2007
DECLARANDO que a gratificação de representação atribuí-

da a:
Nome: ANA PAULA HIRAMA LUNARDELLI
RG: 20027397-8 Matrícula: 13884
Gratificação: de Consultor Técnico, deve ser considerada

de Diretor Técnico Legislativo de Divisão, no período de
18.01.2008 a 01.02.2008, tendo em vista a FSE nºº 09/08, do
Departamento de Recursos Humanos.

Nome: EDSON GALDÃO RUIZ
RG: 8659187 Matrícula: 8604
Gratificação: de Diretor Legislativo de Serviço, deve ser

considerada de Diretor Técnico Legislativo de Divisão, no
período de 02.01.2008 a 16.01.2008, tendo em vista a FSE nºº
07/08, do Departamento de Recursos Humanos.

Nome: FABIO SEIDI KASAI
RG: 24263080-7 Matrícula: 16376
Gratificação: de Consultor Técnico, deve ser considerada

de Diretor Legislativo de Serviço, no período de 02.01.2008 a
16.01.2008, tendo em vista a FSE nºº 06/08, do Departamento
de Recursos Humanos.

Nome: GLAUCO SORA MALHEIROS
RG: 23792579-5 Matrícula: 15439

Gratificação: de Agente Técnico Legislativo, deve ser con-
siderada de Diretor Técnico Legislativo de Divisão, no período
de 17.01.2008 a 31.01.2008, tendo em vista a FSE nºº 03/08,
do Departamento de Recursos Humanos.

Nome: ISABEL CRISTINA CUNHA QUEIROZ HOLZMEISTER
RG: 5412129-2 Matrícula: 6943
Gratificação: de Consultor Técnico, deve ser considerada

de Diretor Técnico Legislativo de Divisão, no período de
17.01.2008 a 31.01.2008, tendo em vista a FSE nºº 11/08, do
Departamento de Recursos Humanos.

Nome: ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA
RG: 30893105-1 Matrícula: 16326
Gratificação: de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e

Administrativos, deve ser considerada de Diretor Técnico
Legislativo de Divisão, no período de 03.01.2008 a 01.02.2008,
tendo em vista a FSE nºº 10/08, do Departamento de Recursos
Humanos.

Nome: RUBENS TERUJI TUTUMI
RG: 4193270-8 Matrícula: 16362
Gratificação: de Assistente Legislativo Administrativo,

deve ser considerada de Diretor Legislativo de Serviço, no
período de 26.12.2007 a 24.01.2008, tendo em vista a FSE nºº
02/08, do Departamento de Recursos Humanos.

Nome: SILVIO LUCIANO DEAN
RG: 4882023 Matrícula: 13601
Gratificação: de Consultor Técnico, deve ser considerada

de Diretor Técnico Legislativo de Serviço, no período de
02.01.2008 a 16.01.2008, tendo em vista a FSE nºº 04/08, do
Departamento de Recursos Humanos.

Nome: VANIA DORA MADONA VAZ
RG: 13924490-6 Matrícula: 15179
Gratificação: de Consultor Técnico, deve ser considerada

de Diretor Legislativo de Serviço, no período de 02.01.2008 a
31.01.2008, tendo em vista a FSE nºº 08/08, do Departamento
de Recursos Humanos.

CESSANDO, tendo em vista o Ato 20/ 96, da Mesa, a grati-
ficação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/ 96 atribuí-
da a:

Nome: NIOMAR CYRNE BEZERRA
RG: 1840631-2 Matrícula: 1803
Cessada a partir de: 07.01.2007
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS
De 04/01/2008
Deferindo o pedido de licença prêmio requerido pelos fun-

cionários abaixo relacionados:
EDSON MARTINS, RG: 21.323.022-7, através do protoco-

lado nº 7473/07, 90 (noventa) dias referentes ao período aqui-
sitivo compreendido entre 24/04/2002 e 23/04/2007e autori-
zando a fruição na seguinte forma: 30 (trinta) dias a partir de
10/03/2009, 30 (trinta) dias a partir de 02/03/2010 e 30 (trinta)
dias a partir de 06/03/2012;

FRANÇOISE EVELYNE ARON, RG: 3.537.057-9, através do
protocolado nº 7604/07, 90 (noventa) dias referentes ao perío-
do aquisitivo compreendido entre 08/12/2002 e 0712/2007, e
autorizando a fruição na seguinte forma: 30 (trinta) dias a par-
tir de 30/04/2009, 30 (trinta) dias a partir de 30/04/2010 e 30
(trinta) dias a partir de 30/04/2011;

MARILENA CAVALCANTI DE MORAES COELHO, RG: 2G-
433.996, através do protocolado nº 7492/07, 90 (noventa) dias
referentes ao período aquisitivo compreendido entre
15/10/2002 e 14/10/2007, e autorizando a fruição na seguinte
forma: 30 (trinta) dias a partir de 15/10/2008, 30 (trinta) dias a
partir de 20/07/2009 e 30 (trinta) dias a partir de 20/07/2010.

Autorizando as alterações das datas de fruição de licença
prêmio requeridas pelos funcionários abaixo relacionados:

FLÁVIA TÁVORA HEITMANN MACHADO PEIXOTO, RG:
17.895.659-4,através do protocolado nº 7529/07, referente ao
período aquisitivo compreendido entre 28/04/2000 e
27/04/2005, na seguinte conformidade: de 90 (noventa) dias a
partir de 03/03/2008 para 90 (noventa) dias a partir de
10/03/2008;

LUCIA SALLES FRANÇA PINTO, RG: 13.964.725-9,através
do protocolado nº 7560/07, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 08/12/1998 e 07/12/2003, na seguinte
conformidade: de 90 (noventa) dias a partir de 01/06/2008
para 30 (trinta) dias a partir de 02/01/2008 e 60 (sessenta) dias
a partir de 01/10/2008;

Autorizando, respeitando o disposto no artigo 4 da Lei
Complementar nº 1011/2007, as alterações das datas de frui-
ção de licença prêmio requeridas pelos funcionários abaixo
relacionados:

MAURICI RAMOS DE LIMA, RG: 16.724.358-5,através do
protocolado nº 7471/07, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 24/03/1998 e 23/03/2003, na seguinte confor-
midade: de 60 (sessenta) dias a partir de 24/01/2008 para 60
(sessenta) dias a partir de 01/02/2009;

MARCIA MARIA LEMES DOS SANTOS, RG: 7.257.434,atra-
vés do protocolado nº 7432/07, referente ao período aquisitivo
compreendido entre 24/02/1998 e 23/02/2003, na seguinte
conformidade: de 30 (trinta) dias a partir de 24/12/2007 para
30 (trinta) dias a partir de 01/04/2009 e de 30 (trinta) dias a
partir de 23/01/2008 para 30 (trinta) dias a partir de
02/05/2009.

Suspendendo, por motivo de licença para tratamento de
saúde,a fruíção de licença-prêmio do funcionário ALBERTO
FERNANDES LIEUTHIER, RG: 19.298.264-3, referente ao perio-
do aquisitivo compreendido entre 11/04/2000 e 10/04/2005,
previamente autorizado para 30 (trinta) dias a partir de
02/01/2008.

Apostila declarando, à vista do pronunciamento do
Serviço Técnico de Saúde e do Serviço Técnico de Medicina do
Trabalho, que as licenças para tratamento de saúde, concedi-
das a AYDETE APARECIDA LAMBERTI DE ARAÚJO, RG.
11.463.816, publicadas nos D.O.E. de 14/03/1996, 14/03/1996,
02/04/1996, 25/04/1996, 07/05/1996, 22/05/1996, 25/06/1996,
15/08/1996, 04/09/1996, 03/10/1996, 06/12/1996, 30/01/1997
e 21/03/1997, devem ser consideradas como LICENÇA POR
ACIDENTE DE TRABALHO respectivamente de 7 (sete) dias a
partir de 22/02/1996, 11 (onze) dias a partir de 05/03/1996, 17
(dezessete) dias a partir de 16/03/1996, 15 (quinze) dias a par-
tir de 08/04/1996, 16 (dezesseis) dias a partir de 23/04/1996,
15 (quinze) dias a partir de 10/05/1996, 14 (quatorze) dias a
partir de 12/06/1996, 15 (quinze) dias a partir de 05/08/1996,
30 (trinta) dias a partir de 20/08/1996, 60 (sessenta) dias a
partir de 19/09/1996, 60 (sessenta) dias partir de 18/11/1996,
60 (sessenta) dias a partir de 17/01/1997, 30 (trinta) dias a
partir de 18/03/1997 e não como constaram.

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de
saúde aos funcionários abaixo relacionados:

Inicial (odontológica)
CELINA MITIE UEMURA KINOSHITA, RG: 9.287.888, 1

(um) dia a partir de 19/12/2007;
Inicial “ex-offício”
DINAH FIDELIS, RG: 8.078.880, 5 (cinco) dias a partir de

10/12/2007;
VANIA DORA MADONA VAZ, RG: 13.924.490-6, 5 (cinco)

dias a partir de 17/12/2007;
Inicial “ex-offício” (odontológica)
ELSA SCHAPKE DA SILVA, RG: 3005176635, 5 (cinco) dias

a partir de 10/12/2007;
Prorrogação
JOÃO PINTO CABRAL FILHO, RG: 11.384.488-8, 2 (dois)

dias a partir de 12/12/2007;
VALTER PEREIRA GOMES JUNIOR, RG: 11.884.383-7, 20

(vinte) dias a partir de 14/11/2007;
Prorrogação (odontológica)
ELSA SCHAPKE DA SILVA, RG: 3005176635, 4 (quatro)

dias a partir de 15/12/2007;
Prorrogação “ex-offício”
ELIANA DO CARMO MARTELINI FERRARI, RG: 4.837.818-

5, 90 (noventa) dias a partir de 18/12/2007;
SILVIO SILVA MARQUES, RG: 164.893, 60 (sessenta) dias

a partir de 20/12/2007;

Tribunal de Contas
Presidente: Antonio Roque Citadini
Av. Rangel  Pestana, 315 – Centro – Fone:  3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 01/2008

DISCIPLINA O EXERCÍCIO DE CARGOS, EMPREGOS E
FUNÇÕES POR PARENTES, CÔNJUGES E COMPANHEIROS DE
CONSELHEIROS E AUDITORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no exercício
da competência conferida pelos incisos II e V, do artigo 3º, da
Lei Complementar estadual n. 709, de 1993, e observado o dis-
posto na letra “c”, do inciso IV, do artigo 109 de seu
Regimento Interno:

CONSIDERANDO a inexistência de Conselho ou órgão nor-
matizador nacional no âmbito do sistema de Tribunais de
Contas brasileiros;

CONSIDERANDO que o Poder Judiciário e o Ministério
Público, com os quais os Tribunais de Contas mantêm diversos
aspectos assemelhados de estrutura constitucional e funcional,
por seus correspondentes Conselhos Nacionais, tiveram disci-
plinada a matéria pelas Resoluções n. 7, de 18 de outubro de
2005, e n. 1, de 7 de novembro de 2005, respectivamente;

CONSIDERANDO que o Egrégio Conselho Nacional de
Justiça, no Pedido de Providências nº. 248/2006, Relator o
Eminente Conselheiro Joaquim Falcão, em sessão de 11 de
abril de 2006, por votação unânime, definiu que o disposto nos
artigos 73, § 3º, e 75 da Constituição Federal não torna os
Tribunais de Contas integrantes do Poder Judiciário, eis que
não incluídos no elenco do artigo 92, concluindo “por ser esse
Conselho carecedor de competência para regular as atividades
administrativas dos tribunais de contas da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios”.

CONSIDERANDO a inexistência de legislação estadual ati-
nente ao assunto, aplicável especificamente ao Tribunal de
Contas ou genericamente ao serviço público;

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de estabelecimen-
to de elementos normativos próprios e específicos para regula-
mentação do tema dentro do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo;

RESOLVE EDITAR A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - No âmbito do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, são vedadas a nomeação ou a designação, para os
cargos em comissão e para as funções comissionadas, bem
como a contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, de

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos
Conselheiros ou Auditores.

Parágrafo único - A proibição não alcança o servidor ocu-
pante de cargo de provimento efetivo dos quadros do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, caso em que a vedação é
restrita à nomeação ou designação para servir junto ao
Conselheiro ou Auditor determinante da incompatibilidade.

Artigo 2º - Não serão admitidas nomeações, no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que configurem
reciprocidade por nomeações das pessoas indicadas no artigo
1º para cargo em comissão de qualquer órgão da
Administração Pública, direta e indireta, da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Artigo 3º - O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
não poderá contratar empresas prestadoras de serviços que
tenham como sócios, gerentes, diretores ou controladores as
pessoas referidas no artigo 1º.

Parágrafo único. As pessoas referidas no artigo 1º que,
eventualmente, sejam empregadas dessas prestadoras de ser-
viços não poderão ser lotadas no Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

Artigo 4º - O nomeado ou designado, antes da posse,
declarará por escrito não ter relação familiar ou de parentesco
que importe prática vedada na forma dos artigos 1º e 2º desta
Resolução.

Artigo 5º - O Presidente do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, dentro do prazo de noventa dias, contado da
publicação desta Resolução, promoverá a exoneração dos
atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão e de
funções gratificadas, nas situações previstas nos artigos 1º e 2º.

Parágrafo único – Os atos de exoneração produzirão efei-
tos a contar de suas respectivas publicações.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

São Paulo, 8 de janeiro de 2008.
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